
Parcelamento Simplificado na RFB

O parcelamento de débitos fazendários no âmbito da RFB é realizado exclusivamente via internet:
- de 2 (duas) até 60 (sessenta) parcelas,
- com parcela mínima de R$ 100,00 para pessoa física,
- com parcela mínima de R$ 500,00 para pessoa jurídica.

Poderão ser negociados no parcelamento simplificado os tributos federais, com exceção dos
previdenciários declarados em GFIP ou LDC e os controlados pelo SIMPLES NACIONAL/MEI. 

________________________________________________________________________________

1. ONDE ACESSAR PARA PARCELAR

 Para parcelar débitos, acesse o sítio da Receita Federal: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br, vá
em Canais de atendimento – Portal e-CAC – Acessar o e-Cac:

 O  e-CAC  pode  ser  acessado  diretamente  utilizando-se  o  endereço  eletrônico    
https://cav.receita.fazenda.gov.br, através de código de acesso específico, senha e-gov ou certificado
digital:



2. COMO PARCELAR

  Já  no  portal  e-CAC  clique  em  Pagamentos  e  Parcelamentos >  Parcelamento  –  Solicitar  e
Acompanhar.

 Para iniciar uma nova negociação de parcelamento clique em “Negociar um novo parcelamento”:

 Escolha a modalidade desejada e clique em “Prosseguir”:



  Selecione os débitos que deseja parcelar e clique em “Prosseguir”:
*** Nesta tela é possível filtrar os débitos, facilitando sua seleção:



***Clique na ‘’impressora’’, o DARF será emitido e baixado no formato PDF.

O parcelamento é regido pelos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522/2002, com regulamentação pela Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 895/2019 e regras definidas na Instrução Normativa RFB nº 2.063/2022 



ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE PARCELAMENTO
• A 1ª parcela deverá ser paga em qualquer banco, inclusive internet banking e caixas eletrônicos,

em até 4 dias, ou até o último dia útil do mês corrente, se este prazo for menor. 
• Pagamentos fora desse prazo implicarão a rejeição do pedido de parcelamento. 
• A 2ª parcela e as seguintes serão debitadas, na conta bancária informada, no último dia útil de

cada mês. Ressaltamos que a RFB não debita do cheque especial.
• Caso não ocorra  o  débito automático,  deve-se emitir  o  Darf  da parcela  devedora, bastando

acessar a opção “Portal e-CAC > Pagamentos e Parcelamentos > Consultar informações de seus
parcelamentos”.

• É possível  atualizar ou alterar os dados bancários inicialmente informados acessando Portal e-
CAC > Pagamentos e Parcelamentos > Autorizar e Desativar Débito Automático). 

• Não deixe acumular 3 prestações em atraso (consecutivas ou alternadas) ou falta de pagamento
de  1  ou  mais  parcelas,  estando  pagas  todas  as  demais  ou  vencida  a  última  prestação  do
parcelamento, sob pena de rescisão do parcelamento. 

• Caso isso ocorra, o contribuinte poderá reparcelar os débitos, estando sujeito a um pedágio de:
- 10% do valor total devedor para o primeiro reparcelamento;
- 20% do valor total devedor a partir do segundo reparcelamento.

• O  pedido  de  parcelamento  importa  confissão  irretratável  da  dívida  e  configura  confissão
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 


